
EDITAL Nº 07/2022-PROPESP/UNICENTRO

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO INTERNO NO ÂMBITO DO PROGRAMA
INSTITUCIONAL DE DOUTORADO SANDUÍCHE NO EXTERIOR (PDSE) DA COORDENAÇÃO DE

APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR (CAPES) 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPESP), da Universidade Estadual do Centro-Oeste
(UNICENTRO),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  considerando  os  Editais  nº  02  e  04/2022-
PROPESP/UNICENTRO, torna pública a homologação de inscrições no Processo Seletivo Interno no
âmbito do Programa Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior (PDSE), da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), conforme dispõe este Edital.

1 DAS INSCRIÇÕES

1.1  Considerando  os  itens  5.2  do  Edital  nº  02/2022-PROPESP/UNICENTRO  e  1.1  do  Edital  nº
04/2022-PROPESP/UNICENTRO,  no  período de  4  a  17  de  março de  2022,  foram realizadas  as
seguintes inscricões no Processo Seletivo Interno no âmbito do PDSE/CAPES:

Protocolo Discente RG Programa de Pós-Graduação

00005-1 Solange Francieli Vieira 8.291.087-5/PR Geografia

00006-0 Evelyn Assis de Andrade 10.240.368-1/PR Ciências Farmacêuticas

00007-8 Luiz Henrique Natalli 67.023.420-5/RS Ciências Florestais

00008-6 Fernanda Priscila Carraro 9.865.534-4/PR Letras

00010-8 Tarik Cuchi 309.486.930-6/RS Ciências Florestais

00011-6 Felipe Soares 8.582.426-0/PR Letras

2 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

2.1 Considerando  o  item  5.3  do  Edital  nº  02/2022-PROPESP/UNICENTRO,  estão  deferidas as
inscrições abaixo relacionadas:

Protocolo Discente

00005-1 Solange Francieli Vieira

00006-0 Evelyn Assis de Andrade

00007-8 Luiz Henrique Natalli (*)

00008-6 Fernanda Priscila Carraro (*)

00011-6 Felipe Soares (*)

(*) O deferimento da inscrição é provisório e está condicionado à apresentação do comprovante de proficiência em
língua estrangeira, conforme prazo estabelecido no item 5.3.1 do Edital nº 02/2022-PROPESP/UNICENTRO.
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2.2 Considerando  o  item  5.3  do  Edital  nº  02/2022-PROPESP/UNICENTRO,  está  indeferida a
inscrição abaixo relacionada:

Protocolo Discente Motivo do Indeferimento

00010-8 Tarik Cuchi Não apresentou os documentos exigidos pelos incisos II, III, IV, V, VI e
VIII do item 5.3 do Edital nº 02/2022-PROPESP/UNICENTRO.

PUBLIQUE-SE.

Guarapuava, 18 de março de 2022.
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